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tôr determinado que accrescente, s erá immediatamente en
caminhada á Directoria Geral da Receita. 

• § 2.o — Na primeira linha em branco do_Caixa Geral 
e dos de valores f icarão declarados* os saldos que se veri
ficarem. 

Art. 14 —Os encarregados de inspecções a f a s t a r ã o do 
exercicio do cargo o exactor e seus auxiliares sempre que 
os encontrar em falta grave e verificar ser essa medida 
n e c e s s á r i a a defesa dos interesses da Fazenda. 

§ l.o — Sendo o chefe da repart ição afastado e n ã o 
sendo poss íve l a sua immediata subs t i tu ição , o encarregado 
de i n s p e c ç õ e s assumira a g e s t ã o da exactoria, dando de 
tudo immediata sciencia á Directoria Geral da Receita. 

§ 2.o — Os encarregados de i n s p e c ç õ e s tomarão , jun
to á s autoridades ocaes, todas as providencias acautelado-
ras dos interesses da Fazenda. 

Art. 15 — Este decreto entrará em vigor na data da 
sua publ icação, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de 
maio de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S O L I V E I R A 
Clóv i s Ribeiro 

Publicado na Secretaria da Fazenda, aos 18 de maio 
de 1936. * 

J o s é Mascarenhas 
Director Geral do Thesouro, substituto. 

D E C R E T O N . 7.676 — D E 18 D E MAIO D E 1936. 

Regulamento para arrecadação dos eiuolo 
mentos de cartór io devidos ao Estado. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 
Estado de São Paulo, usando das suas at tr ibuições , 

D E C R E T A : 

C A P I T U L O I 

Dos emolumentos e &ua arrecadação 

Art. 1.° — Os emolumentos que competem ao Estado, 
toiencionados no art. 74 da lei n. 2485, de 16 de dezembro 
Ae 1935, serão arrecadados e fiscalisados de accordo com 
o e s t a t u í d o neste regulamento. 

§ ún ico — Os emolumentos de que trata este artigo se
r ã o de 10 ojo (dez por cento) calculados sobre os que com
petem aos tabe l l i ãe s de notas, officiaes de registro e es
c r i v ã e s de paz, com f u n c ç õ e s de t a b e l l i ã e s de notas, e 
constantes das t a b e l i ã s W F " s e c ç õ e s I, III e IV e t a b e l i ã 
*G", s e c ç ã o VIII, inciso II, annexas ao Regimento de 
Custas (Lei a. 2.260, de 31 de dezembro de 1027). 

Art. 2.» — A arrecadação s e r á feita em sello especial 
adhesivo, appl i çado ao documento de qualquer natureza 
que o s e r v e n t u á r i o devolver ou fornecer aos interessados 
na pratica de qualquer acto sujeito aos emolumentos aci
ma mencionados. 

§ ún ico — Na cobrança s e r ã o arredondadas para cem 
r é i s as f racções desta importânc ia . 

'CAPITULO II 

Da Acqu i s i ção e da E s c r i p t u r a ç ã o dos Sellos 
Art. 3.° — Os s e r v e n t u á r i o s adquir irão sellos exclu

sivamente na e s t a ç ã o arrecadadora do seu districto fiscal, 
que os fornecerá no limite minimo de vinte mil ré i s . . . . 
(20^000), mediante guias em triplicata, datadas e assigna-
das pelos s e r v e n t u á r i o s ou funecionarios do cartór io , por 
elles autorisados. 

§ 1.° — As guias obedecerão, com as adaptações ne
c e s s á r i a s , ao modelo n.,° 6 annexo ao decreto n. 7.570, de 
28 de fevereiro de 1986. 

§ 2.» — A repart ição arrecadadora dec larará por ex
tenso, a impor tânc ia total da acquis i ção numa das vias 
da guia, a u t h e n t i c a l - a - á e a d e v o l v e r á ao s e r v e n t u á r i o 
para conserval-a em seu cartór io por dois annos ao me
nos. 

^JQAPITULO III 

Da I n u t i l i s a c ã o dos Sellos 
Art. 4.° — A inut i l i sacão dos sellos f a r - s e - á : 
a) ou oor meio de data por extenso ou abreviada e 

signa tura; 
b) ou por meio de carimbo que contenha o nome do 

s e r v e n t u á r i o , d e s i g n a ç ã o do officio e data. 
§ ún ico — Os dizeres referidos neste artigo serão 

appostos de maneira que em parte recaiam no sello e em 
parte no papel em que áque l l e estiver adherido; a data, 
ainda que indicada por algarismos, ê ind i spensáve l sobr* 
cada sello. 

CAPITULO IV 

Da F i s c a l i s a ç ã o 
Art. 5.0 — A f i s c a l i s a ç ã o da renda de que trata este 

regulamento compete á Directoria Geral da Receita, por 
seus funecionarios, em todo o Estado. 

§ ú n i c o — Mediante d e t e r m i n a ç ã o dess Directoria, 
aos funocionarios das e s t a ç õ e s arrecadadoras incumbe, 

também, o s e r v i ç o de f i s ca l i sa çã o . 

CAPITULO V 

Dos que e s t ã o sujeitos a F i s c a l i s a ç ã o 
Art. 6.° — São obrigados, sob as penas do art. 10 a 

exhibir os documentos e livros que interessarem á arre
c a d a ç ã o da renda de que trata este regulamento, a pres
tar as in formações solicitadas pelo fisco e a não emba

raçar a a c ç ã o dos agentes fiscaes; 
a) oa serventuár ios , os funecionarios dos cartór ios e 

todos que, ainda que como procuradores, tenham tomado 
parte na pratica de qualquer acto sujeito aos emolumentos 
em q u e s t ã o ou sejam depos i tár ios de documentos ú t e i s ao 
fisco; 

b) os funecionarios públ icos do Estado e dos Munic í 
pios. 

§ ú n i c o — Sob as mesmas penas, os s e r v e n t u á r i o s con
tarão, á margem dos documentos mencionados no art. 2.°, 
os emolumentos a que tiverem direito segundo as t a b e l i ã s 
do Regimento <3e Custas. 

CAPITULO VI 

Do auto de i n f r a c ç ã o e da defesa 

Art . 7.» — Verificada qualquer in fracção a este regu
lamento, s e r á lavrado o respectivo auto, que n ã o se invali
dará pela ausênc ia de testemunhas. 

§ 1.° — As incorrecções ou o m m i s s ô e s do auto n ã o ac-
carre tarão a nullfdade do processo, quando constarem 
deste elementos sufficientes para determinar com segu
rança a infracção o o infractor. 

§ 2.» — o auto f icará na e s t a ç ã o arrecadadora do dis-
tneto fiscal, ou, tratando-se da Capital, na Directoria Ge-

, ral da Receita, pelo pra«o de quinze (15) dias, contados 
da int imação , para que o autuado apresente defesa. 

§ 3 . ° —. A i n t i m a ç ã o será feita: 
a) pelo autuante, no próprio auto, quando este fôr 

lavrado em p r e s e n ç a do infractor QJX seu representante e 
por elle assignado; 

b) pela repart ição , por carta registrada ou publ icação 
n.0 * Diár io Official", nos demais casos, 

CAPITULO VII 

Do Julgamento 
Art . 8.° — Findo o prazo referido no § 2.° do art. 7.°, 

com a defesa ou sem elia, s erá o processo, depois de pre
parado, presente á C o m m i s s ã o Julgadora da Directoria Ge
ral da Receita, para decidir e determinar a impor tânc ia 
da multa, se couber, graduada entre o m á x i m o e o minimo 
previstos, no art. 10. 

Art. 9.o — Imposta a multa, t erá o infractor o prazo 
de quinze dias depois de publicada a dec i são no "Diário 
C lficial" para sob pena de cobrança executiva, ou recolher 
a multa, ou deposital-a, ou prestar f iança ou caução quo 
garanta o seu pagamento, a juizo da Direatqria. Geral da 
Roceita. afim de poder interpor recurso, 

CAPITULO VIII 

Das multas 
Art. 10 — As infracções deste regulamento serão puni

das com multas que poderão se dividir em duas parles: 
• uma, fixa, que s e r á no minimo de cincoenta mil ré i s 

íò0$000>Xe no m á x i m o de vinte contos de ré i s (20:000$000): 
e outra var iáve l , que s e r á no minimo de duas vezes e ro 
m á x i m a de vinte vezes a renda devida. 

Art. 11 — As multas s erão graduadas de accordo com 
x gravidade 4a infracção e com a i m p o r t â n c i a desta para 
Í?Ó interesses da arrecadação , devendo ser aggravada nas 
reincidenciasw-

Art, 12 — Pelas in fracções do regulamento e sone 
s a ç ã o da renda, commettidos com a cumplicidade dos que 
tenham tomado parte na pratica de qualquer acto sujeito 

.aos emolumentos em q u e s t ã o a p p l i c a r - s e - ã o a estes e aos 
jerventuarios, bem como a todos <n*a auxiliarem.* as 
polaridades do artigo 10. 

CAPITULO IX 

Dos recursos de multas 
Art. 13 — Das dec i sõe s das C o m m i s s õ e s Julgadorã^TÕu 

do Director Geral da Receita caberá recurso na forma da 
leg i s lação em vigor ao Tribunal de Impostos e Taxas .den
tro dos trinta dias que se seguirem á publ icação das maf
inas no "Diário Official w . 

CAPITULO X 

D i s p o s i ç õ e s Transitória*» 

Art. l i — Os s e r v e n t u á r i o s d e v e r ã o recolher á s esta 
ç õ e s arrecadadoras, por meio de guias circumstaneiadas, 
quaesquer parcellas correspondentes ao augmento dos s^us 
emolumentos, acaso recebidas antes da pub l i cação de t̂e 
regulamento." 

Art. 15 — Emquanto n ã o se fizer a e m i s s ã o de sallos 
aspeciaes destinados á arrecadação de que trata este re
gulamento, s e r ã o aproveitados os sellos anteriormente 
utilizados na c o b r a n ç a da extineta taxa de expediente, de 
vidamente reimpressos com as palavras "Emolumento* 
Japital" ou "Emolumentos-Interior". Estes sellos s ã o dòs 
valores seguintes: $100 (cem ré i s ) , |200 (duzentos ré i s ) , 
fo00 (trezentos r é i s ) , $500 (quinhentos r é i s ) , l$0OD (um 
mil ré i s ) , 1$500 (mil e quinhentos ré i s ) , 2$000 (dois mil 
rtis), 4$000 (quatro mil r é i s ) , 5$000 (cinco mil ré i s ) , 
íC$000 (dez mil r é i s ) , 15$000 (quinze mil r é i s ) , 20$00ü 
(vinte mil ré i s ) , 50$000 (cincoenta mil ré i s ) e 100$000 ^cem 
mil r é i s ) . 

Art. 16 — Este decreto entrará em vigor a l.o de junho 
do corrente anno, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de maio de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA 
Clóvis Ribeiro 

Publicado na Secretaria da Fazenda, aos 18 de maio 
de 1936. 

J o s é Mascarenhas 
Director Geral do Thesouro, substituto. 

D E C R E T O Jf. 7.G77 de 18 de MAIO D E 1930 

Abre a Secretaria da Fazenda um credito es
pecial de 5t051$800f para pagamento ao espolio 
da finada d. Anna de Arruda Freitas, em vir
tude de s e n t e n ç a judicial. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do E s 
tado de São Paulo, usando da autor ização que lhe confere 
a lei n. 2.449, de 26 de outubro de 1935, 

D E C R E T A : 
Artigo único — Fica aberto na Secretaria da Fazenda 

um Gredito especial de cinco contos, cincoenta e um mil 
oitocentos ré i s (rs. 5:051$800), para pagamento ao espolio 
da finada d. Anna de Arruda Freitas, como r e s t i t u i ç ã o de 
Impostos e em virtude de s e n t e n ç a judicial pasmada em jul
gado. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo* aos 18 
do maio de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Clóvis Ribeiro 

Publicado na Secretaria da Fazenda, aos 18 de maio 
de 1936. 

J o s é Mascarenhas 
Director Geral do Thesouro, substituto. 

J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S D O I N T E R I O R 

Por decreto de J.8 de maio corrente: 

foi exonerado, a pedido, o Sr .Josê Augusto Pedroso do 
cargo de supplente do juiz de paz do districto de Cotia, 
comarca da Capital; 

foi provido o Sr. Theodolindo Martins de Toledo no of
ficio de e s c r i v ã o de paz do districto de Quintana, comarca 
de Pennapolls; — 

foi provido o Sr. Mario Telles no officio de e s c r i v ã o do 
juizo de paz do districto de Baruery, comarca da Capital; 
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TABELLA DE PREÇOS 
A S S I G N A T U R A S 

P a r t í c u l a -
rea 

1 
I Funcclo» 
J narlos pn-
1 Mico» 
! 

i 
i 
1 seira 

Por anno •• . . . 
Por semestre . 

De boje a 81-12-936 
De boje a hO-6-936 

<0$000 
22$000 
271000 
S$000 

1 
2S$0X)0 j 

1 i6$ooe 
I 19$000 
1 6$000 

I 

1005000 
80$000 

As assifirnatnras c o m e ç a m em qualquer época o ter» 
minam sempre a 30 de lanho oo 81 de dezembro. 

PUBLICAÇÕES 

1 > 
1 Por n u a | R e p e t i ç ã o 

í I 

Cent ímetro de I columns . . 

1 
3801000 
1901000 

2SO00 

3301000 
1501000 
151000 

if soo 

AS PUBLICAÇÕES E M T ? P O O B TABELLAÇ « U F F K B -
RÀO üto- ACCRESC1MO DB 8<W&;~0 OS ANNÜNCIOSSi 

NA SECÇÃO ÍNBJDITORIAU 50% 

MODO D E CALCULAR O PREÇO DAS 
PUBLICAÇÕES 

(Para que os clientes do Interior se orientem quan* 
to A importânc ia que devem remetter. Juntamente com 
os orfglna&a. para pasramerto das respectivas publi
c a ç õ e s ) . 

Para se obter o -aamaro de c e n t í m e t r o s duma dada 
publicação, faz-se o seguinte. 

a> Contam-se as letra*, os signaes de o o n t u a ç â o 
e os espaços da maior linha ^ a oub l i cação; 

b> Conta-aa, em- seguida, o numero de Unhas. In
cluindo-se. entre eatas. o ti tolo * o sub-titulo. * mul
tiplica-se o total pelo numero obtido com a contagem 
da tinha maior: 

c) Divide-se o produeto por ItO. e o quociente re
presentará o numero total dos c e n t í m e t r o s da publi
c a ç ã o . 

A fracção, si houver, éerá contada como um cent í 
metro. 

Os balanceies de Prefeituras Municipaes s e r ã o co
brados â razão de i$000 Por titulo desde que. tanto a 
Receita como a Despesa, não contenham mais de 2 co-
luinnas de algarismos. 

Quando houver 3 ou 4 columnas, os t í tu los s e r ã o 
computados a l$800 cada um? passando de é coiumnas, 
a 81500 por titulo. 

Para os balanços de Companhias, o orçamento 
s e r á feito pela Repart ição , mediante prévia remessa 
do t>riglnal. 

• foi removido o juiz de direito da comarca de Assis (Sa. 
entrancia), bacharel J o s é David Filho, para igual cargo na 
2a. vara da comarca de Ribe irão Preto (4a. entrancia); 

foi removido o promotor publico da comarca de Sal
to Grande ( la . entrancia), bacharel J o ã o Leonel Meira, 
para. igual cargo na comarca de Piraeaia (2a. en
trancia) ; 

foi aposentado, nos termos do art. 87, n . 3, da Cons-
titi *rjão do Estado, o promotor publico da comarca de São 
Jos^^o Rio Pardo, bacharel L e ã o Ribeiro de Oliveira; 

lÜPfconcedida a aposentadoria requerida pelo promotor 
publico da comarca de Itapira, bacharel Raul Octávio da 
Fonseca. 

Foram nomeados: 
o bacharel J o ã o Evangelista F r a n ç a Leme, para '6 

cargo de juiz substituto do 21.o districto judicial, com sede 
na comarca de Assis; -

o bacharelando J o s é Oswaldo Jardim de Azevedo, para 
o cargo de e s t a g i á r i o do Minis tér io Publico junto á 5a.3 

promotoria publica da comarca da Capital; 
o escrevente do cartór io de paz do districto de Getu-

lina, comarca de Lins, Sr. Manoel Pereira Soares Sobrinho, 
para o cargo de official maior do referido car tór io ; 

os Srs. J o ã o Gonça lves Filho e Luiz Attab para os car
gos de juiz de paz e supplente.do. juiz de paz do districto 
de Quintana, comarca de Pennapolis; 

foi exonerado, a pedido, o Sn J o s é Rodrigues da Costa, 
Sobrinho, do cargo de prefeito municipal de F r a n c a . . 

Por acto de 18 de maio corrente foi nomeado o Sr. J o s é 
Pedro de Carvalho Júnior para exerecer, em commissão* a 
cargo de prefeito municipal de Franca. 

E D U C A Ç Ã O E S A Ú D E P U B L I C A 

R e t i f i c a ç ã o : 
Por decreto de 12 do. corrente me», foi concedida 

aposentadoria, nos termos do art. 87, n . 4, da Constitui
ç ã o do BSstado, ao prof. F e l í c i o Marmo, inspector esco« 
lar do Interior. 
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